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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

124/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa M. A. DA SILVA –

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO .

 

DO OBJETO: Aquisição de 1.000 (hum mil) cobertores de casal, 100% poliéster, medindo no mínimo 1,75 x 
2,00 metros, acabamento com debrum, térmico, não alérgico, anti

 

traça, alta qualidade, anti mofo, não retém 
cheiro, cores firmes, não mancha e em embalagem plástica individual, com a finalidade de atender a munícipes 
em situação de vulnerabilidade social, na Campanha do Cobertor/2020 "Aquecendo o inverno de quem precisa”, 
conforme CI n° 111 /2020, Solicitação n°1007/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, conforme especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital

 

do Pregão Presencial n.: 
126/2020, e integram este contrato n.: 124/2020, constante no Processo n.: 84449 Fly n.:0333.0003587/2020 e , 
em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 
DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo da entrega  será em até  30  
(trinta) dias, conforme solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, pelo 
período de 90 (noventa) dias

 

a partir da assinatura do contrato.

 
DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 28.400,00 (vinte e oito

 

mil

 

e 
quatrocentos

 

reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Empenho n.: 174/2020; Proj.ativ.: 2.286

 

–

 

Manutenção e Enc. c/ de Assist.

 

Social-FEAS/Beneficio Eventual, 
Elemento de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0029

 

(0029) –

 

Outros

 

Materiais de Consumo.

 

Cód Red (65)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato até 
90 (noventa) dias,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme 
fundamento

 

no artigo 57, da lei 8.666/93.

 
           

Nova Andradina/MS, 03

 

de julho

 

de 2020

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

M. A. DA SILVA –

 

EQUIPAMENTOS PARA

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

ESCRITóRIO

 

Social e Cidadania

 

Marcos Antônio Da Silva

 

Ordenadora de despesas

   

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 238/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa

 

MS ENGENHARIA 
CONSULTIVA LTDA –

 

EPP, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 001

 

ao 
Contrato n° 238/2019.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 

compreendido entre os dias 27/06/2020
 

e 26/04/2021, tendo em vista a necessidade de reprogramação no projeto 
de execução da obra, uma vez que se trata de Execução de Serviços de Obras de Ampliação do Hospital Regional, 
com a construção do Banco de Leite,

 
com fulcro no art. 57, §1º,

 
I,

 
da Lei 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 26

 
de junho

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

MS ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA –

 

EPP

 
Secretário Municipal de Saúde

 

DORIANEY MAGNUS PERES

 

Ordenador de Despesas

    

Contratada

 

Contratante

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 001 AO CONTRATO Nº 012/2020

 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa ALICE GOMES 
VARIEDADES EPP,

 

ajustam o presente Termo Aditivo de Supressão

 

nº 001.

 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo a supressão do valor na Cláusula Terceira

 

–

 

Do Valor

 

do 
Contrato nº 012/2020, cujo objeto é a Aquisição de armações de metal com hastes flexíveis e armações 
em acetato especial, bem como lentes orgânicas (esféricas e cilíndricas) e lentes bifocais especiais 
surfaçadas, para atender aos munícipes usuários do SUS.  
DA SUPRESSÃO: Dessa forma, fica suprimido do contrato o valor de R$ 14.167,97  (quatorze mil, cento e 
sessenta e sete reais

 
e noventa e sete centavos),

 
correspondente a 25%, restando

 
o valor de R$

 
42.503,93

 (quarenta e dois mil, quinhentos e três reais e noventa e três centavos)

 
do contrato originário.

 
Alterações 

conforme fundamenta o art. 65, I, “a” e “b”

 

da Lei nº 8.666/93, e justificativa anexa ao processo.

 
Nova Andradina, 30

 

de junho

 

de 2020.

 
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

ALICE GOMES EIRELI

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Alice Gomes

 

Contratante

  

Contratada

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 30/06/2020, às 07h30min

 

na modalidade 
CONCORRÊNCIA

 

n. º 001/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 82089/2020, conforme Ata de julgamento 
à fls. 147, considerando-o DESERTA, referente:

 

SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA A 
OUTORGA DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE 
EXPLORAÇÃO ECONÔMICA COM PESSOA JURÍDICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, 

SOBRE O QUIOSQUE Nº  04, NA PRAÇA BRASIL, CONFORME CI Nº 018/2020 E SOLICITAÇÃO Nº 
526/2020, AUTORIZADO PELO PROJETO DE LEI Nº 03, DE 21 DE JANEIRO DE 2019 E PELA LEI 
1.506, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019, Proprietária: Prefeitura Municipal de Nova Andradina, Estado de 
Mato Grosso do Sul, o pedido da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e condições 
previstas no edital.

 
 

                  

Nova Andradina –

 

MS, 02

 

de Julho

 

de 2020.

 
Valter Valentin Pinto

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento e Administração

 

Ordenador de Despesa

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O Ordenador de Despesa ROBERTO GINELL, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 

pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:83232/2020; b) Licitação Nr.:121/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 26/06/20; e) Objeto da Licitação:  OBRA DE IMPLANTAÇÃO  DE CONJUNTOS 
SEMAFóRICOS EM CRUZAMENTOS DO MUNICIPIO.

 CONTRATADO:

 
JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 196.007,42  

(cento e noventa e seis mil e sete reais e quarenta e dois centavos)

 
DATA:  26/06/20

 
ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:84709/2020; b) Licitação Nr.:125/2020; c) Modalidade:

 
PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 

Homologação: 19/06/20; e) Objeto da Licitação:
 

Aquisição de LEITES com a finalidade de atender a 
diversas AÇÕES JUDICIAIS em face do Município de Nova Andradina.  
CONTRATADO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 49.349,04  (quarenta e nove 
mil trezentos e quarenta e nove reais e quatro centavos); HD-

 
MIYAHARA COMERCIO  E  SERVICOS  

LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 47.940,00  (quarenta e sete mil novecentos e quarenta reais) ; MAIORCA 
SOLUCOES EM SAUDE, SEGURANCA E PADRONIZACA VALOR DA DESPESA: R$ 28.458,00  (vinte e 
oito mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais); SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITAL VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

 

DATA:  19/06/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº. 505, de 3

 

de Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar

 

os nomes abaixo, com finalidade de compor a Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de Profissional de Saúde

 

Pública,

 

na função

 

de Médico Clinico 
Geral,

 
para atuar no Pólo de Atendimento ao COVID -19 e na ESF. Estratégica Saúde da Família,

 
na realização de 

tarefas inerentes a essa função e atender necessidade de ocupação de
 

postos
 

de trabalho,
 

cuja falta de pessoal 
está caracterizando situação de excepcional interesse público  (autos 85.720/2020).  

I - Titulares: 1)

 
Sergio Dias Maximiano;

 2)

 

Silvia Aparecida Corneto;

 
3)

 

Simone Aparecida Marega.

 
Art.

 

2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL №

 

02/08/2020

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 

  

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer o cargo de Profissional de 
Saúde Pública, na função de Enfermeiro

 

-

 

COVID-19, na Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/08/2020, conforme abaixo:

 
 

NOME

 

RG

 

NOTA

 

CLASSIFICAÇÃO

 

Enfermeiro

 

–

 

COVID-19

    
  
 

Eveliza Fontanette Ribeiro
 

001.372.613
 

28
 

1º
 

Valeria Alves Pereira 001.727.511  28  2º  
Hercilia Bulcão Oliveira 001.766.997  22  3º  
Yaqueline Mamani Benedita

 
001.965.227

 
21

 
4º

 Daniela Panzarini

 

29.857.938-8

 
18

 
5º

 Rackel de Carvalho e Souza

 

28.839.730-7

 

18

 

6º

 
Wesley Campanari de Araujo

 

41.770.314-4

 

16

 

7º

 

Karoline Rosa da Cruz

 

37.558.318-6

 

16

 

8º

 

Paulo Sergio Francisco de Jesus

 

001.038.719

 

14

 

9º

 

Beatriz Aparecida Ferreira Segóvia

 

1.816.482

 

04

 

10º

 
 

   

Nova Andradina, 06

 

de julho

 

de 2020.

 
 

              

Sergio Dias Maximiano               

                       

Silvia Aparecida Corneto

 
 

Simone Aparecida Marega

 
 

EDITAL 30062020/AGSV/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE

 

ÁGUA SERVIDA

 

EM VIA PÚBLICA

  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, a contar da data de publicação deste Edital, imediatamente, paralisar o lançamento de águas 
servidas em via pública, providenciando o encanamento para o sistema de esgoto do imóvel objeto da notificação. O não cumprimento 
do presente edital no prazo estabelecido

 

ensejará lavratura do auto de infração e multa,

 

de acordo com

 

o art. 8º, parágrafo único, da Lei nº

 

117/92 (Código de Posturas Municipal), conforme abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5
 

x UFM = 5
 

x
 

55,95 = R$ 279,75
 

NOT

 
Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
3761/2020

 

8738

 

210

 

3

 

400

 

ADONIAS FERREIRA ALENCAR

 

RUA SENADOR AURO DE M. 
ANDRADE

 

2348

 

SÃO VICENTE

 
3762/2020

 

8739

 

210

 

3

 

400

 

ESLANIA ALVES ANTONIO

 

RUA SENADOR AURO DE M. 
ANDRADE

 

2358

 

SÃO VICENTE

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 
 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 045, DE 06 DE

 

JULHO

 

DE

 

2020

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de

 

Nova Andradina-MS,

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no Art. 114 §6º da Lei Complementar nº 042, de 26 de junho de 2002 -

 

Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e fundações públicas do 
município de Nova Andradina, e suas regulamentações constantes nos Decretos 1.455/2014, 1.696/2015, 
2.002/2017 e 2.373/2019,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, do período

 

correspondente a 
01/06/2015 a 01/06/2020, à servidora

 

MARGARETH APARECIDA TIAGO MINGNOLI, matrícula nº 237, cargo: 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE (ADM-01), integrante do Quadro de Servidores Efetivos da Câmara Municipal 
de Nova Andradina.

 

Art. 2º.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, 06

 

de julho

 

de 2020.

 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 

"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL ABERTURA № 03 /01/2020 -

 

RESULTADO FINAL N°03/03/2020

 
  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo

 

Seletivo Simplificado-Edital 03/01/2020,

 

e em virtude do TERMO DE DESISTENCIA 
DA VAGA,

 

convoca o pessoal constante da listagem abaixo, classificados para os

  

cargo e

 

funções:

 

Auxiliar de 
Serviços Básicos de COLETA DE LIXO E OUTROS –

 

Nova Andradina (MASCULINO), para  comparecer no

 

Setor 
de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos

 
pessoais,

 
(Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão 

de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de 
vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, 
Título de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se houver), e, ainda, 
originais da Carteira de Trabalho, CNH categoria D

 
exceto para os cargos auxiliares de serviços básicos,

 
bem como, 

uma

 
foto

 
3x4(recente), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo 

temporário e por prazo determinado

 

de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E OUTROS -

 

NOVA ANDRADINA (MASCULINO)

 
Clas.

 

Nome

 

RG

 

SITUAÇÃO

 

19

 

RAFAEL MONTEIRO DE OLIVEIRA

 

2242886 SSP/MS

 

APROV

 

Nova Andradina-MS, 06

 

de Julho

 

de 2020.

 

Roberto Ginell

 
    

Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos
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